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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 003/2018 

 
 
 

01. INSTAURADOR, SUPORTE LEGAL e REGIME DE CONTRATAÇÃO. 
 

O Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 

CNPJ, sob o nº 76.460.526/0001-16, com sede na Praça São Francisco de Assis, 1583, por seu 

Prefeito Municipal, Senhor Inácio José Werle, ora denominado licitador, torna público que as 

14:00 horas do dia 07 de maio do ano de 2018, na Praça São Francisco de Assis n° 1583 em 

Planalto, Paraná, Brasil, a Comissão de Licitação, integrada por membros indicados pelo órgão 

instaurador da licitação, através do documento hábil, receberá as propostas para a execução da 

obra objeto da Concorrência n° 003/2018. Esta licitação, sob regime de empreitada por preço 

global, do tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, será regida pela Lei n° 8.666, de 21 de 

julho de 1993, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006; e suas alterações 

posteriores, pelas disposições deste Edital e pelo modelo de Contrato em anexo. 

 

02. INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÕES DO EDITAL 

 

02.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, adendos e anexos poderão 

ser solicitados, por escrito, á Comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes da data 

limite para o recebimento das propostas (envelopes n°1 e n°2), sendo que as respostas serão 

enviadas por escritos a todas as proponentes, até 02 (dois) dias úteis do recebimento das 

propostas, sem identificar a proponente que deu origem á consulta.  

 

02.2 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes n°1 e 

n°2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum 

esclarecimento solicitado por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, mediante a 

emissão de um adendo. 

 

02.3 Nos casos em que a alteração do Edital importe em modificações das propostas, o licitador 

prorrogará o prazo de entrega das mesmas. 

 

03 OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO DE BASE EM BRITA GRADUADA SIMPLES E 

REVESTIMENTO ASFÁLTICO COM CBUQ, TRECHO 1: ESTRADA RURAL QUE LIGA A 

BR-163 ATÉ A COMUNIDADE DE LAJEADO MUNIZ, COM EXTENSÃO DE 4.750 

(QUATRO MIL SETECENTOS E CINQUENTA) METROS, COM LARGURA DA CAMADA 

RE ROLAMENTO DE 6,00 (SEIS) METROS, COM ÁREA DE  28.500M
2
 (VINTE E OITO 

MIL E QUINHENTOS METROS QUADRADOS), CONVENIO 010/2018, ENTRE O 

MUNICIPIO A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA (SEIL) 

COM INTERVENIENCIA DO DER. TIPO, PRAZO DE EXECUÇÃO, CAPITAL SOCIAL, 

GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA E CAPACIDADE DE EXECUÇÃO. 

 

03.1 A presente licitação tem por objeto, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor 

preço, a preços fixos e sem reajuste da seguinte obra: 
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03.2 Entende-se por obra semelhante a que se apresenta complexidade tecnológica e operacional  

equivalente ou superior a: 

 

 

 

 

03.3 O preço global da proposta não poderá ultrapassar o Preço Máximo estabelecido no item 

03.1, sob pena de desclassificação. 

 

03.4 O prazo de execução da obra será de 240 (duzentos e quarenta) dias, contados a partir da 

data fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pelo 

Departamento de Engenharia. 

 

04. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/RECURSOS FINANCEIROS 

 

04.1 Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos financeiros 

oriundos da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (SEIL) Convenio nº 010/2018 e 

recursos próprios do Município de Planalto (contrapartida). Proveniente das seguintes 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

770 06.120.26.782.2601-1066 4.4.90.51.00000 

772 06.120.26.782.2601-1066 4.4.90.51.001033 

 

05. PASTA TÉCNICA e ELEMENTOS INSTRUTORES. 

 

 05.1 São partes integrantes deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer 

adendos posteriores emitidos de acordo com o item 02.2: 

- carta-credencial (Modelo n°01); 

- declaração de recebimento de documentos (Modelo nº02); 

- atestado de visita (Modelo n°03); 

- declaração de responsabilidade técnica (Modelo n°04); 

- declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes impeditivos da 

habitação (Modelo n°05); 

A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações técnicas, 

memoriais e demais documentos. 

Local: Br-163 que liga a Comunidade de Lajeado Muniz, Município de Planalto -PR. 

Objeto: Execução de base de brita graduada simples e revestimento em CBUQ. 

Prazo de execução: 240 (duzentos e quarenta) dias;  

Capital social mínimo: R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais); 

Garantia de manutenção de proposta: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais); 

Preço Máximo: R$ 2.816.312,56 (dois milhões, oitocentos e dezesseis mil, trezentos e doze 

reais e cinquenta e seis centavos). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Garantia de manutenção de proposta: R$ 7.000,00 (sete mil reais); 

Preço Máximo: R$ 774.234,88 (setecentos e setenta e quatro mil, duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta e oito centavos). 

Objeto: Execução de base de brita graduada simples e revestimento em CBUQ. 
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- carta-proposta de preços (Modelo n°06); 

- declaração de que a proponente enquadra-se como pequena ou micro empresa para os fins da 

Lei Complementar 123/06 (Modelo n°07); 

- declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos (Modelo n°08); 

- declaração de idoneidade (Modelo nº09); 

- planilha de serviços (Modelo n°10); 

- cronograma físico-financeiro (Modelo n°11); 

- modelo de Contrato de Empreitada (Modelo n°12); 

- elementos gráficos (plantas e documentos gráficos). 

 

06. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

06.1 Poderá participar da presente licitação: 

 

1) Empresas do ramo cadastradas, nas condições exigidas pela Lei n°8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, no Município de Planalto, com certificado de cadastro em vigência na 

data limite estabelecida para o recebimento das provas (envelopes n°1 e n°2), ou; 

 

2) Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, 21 de junho de 1993 e 

suas alterações, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado de 

cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 

1 e n°2), ou; 

 

3) Empresas que preencham as condições exigidas nos termos do art. 22, § 1º da Lei  n° 

8.666/93. 

 

4) Os licitantes (profissionais técnicos) devem visitar o local, para verificação das condições e 

dimensão do local da execução do objeto em data de 27 de abril de 2018, às 09:00 horas. 

 

06.2 Esta impedido (a) de participar da licitação: 

 

1) O autor do projeto básico ou executivo da obra; 

 

2) Empresa ou consórcio de empresa responsável pela elaboração do projeto básico ou 

executivo da obra, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente ou acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador, 

responsável técnico ou subcontratado; 

 

3) Empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta 

ou indireta federal, estadual ou municipal, ou que tenha suspenso seu direito de licitar ou 

impedida de contratar com o licitador; 

 

4) Servidor ou dirigente vinculado ao licitador; 
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5) Consórcio de empresas; 

 

06.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar 

somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas. 

 

07. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 

 

07.1 A proponente arcará com todos os custos relativos a elaboração e submissão de sua 

proposta. O licitador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos, 

independentemente do desenvolvimento do processo licitório. 

 

07.2 A proponente deverá entregar a Comissão de Licitação no local, data e hora fixados neste 

edital, os envelopes: 

 

A) ENVELOPE N°1- HABITAÇÃO PRELIMINAR; 

B) ENVELOPE N°2- PROPOSTA DE PREÇOS; 

 

Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte externa e 

frontal os dizeres: 

 

RAZÃO SOCIAL 

CONCORRENCIA N° 003/2018. 

ENVELOPE N° 1 – HABILITAÇÃO PRELIMINAR 

DATA 07/05/2018. 

 

RAZÃO SOCIAL 

CONCORRENCIA N° 003/2018 

ENVELOPE N° 2 – PROPOSTA DE PREÇOS 

DATA 07/05/2018 

 

07.3 A proposta (envelopes n° 01 e n° 02) poderá ser entregue diretamente pela proponente a 

Comissão de Licitação ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a 

Comissão de Licitação não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n° 01 e 

n° 02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma. 

 

07.4 No horário estabelecido nesse edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma outra(s) 

proposta(s) (envelope n° 01 e n° 02) será(ão) recebida(s). 

 

08 HABILITAÇÃO PRELIMINAR – ENVELOPE N°1 

  

08.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia 

autenticada (em tabelião de notas ou pela comissão de licitação na sessão de recebimento das 

propostas em confronto com o original), ou publicação em órgão de imprensa e deverão estar 

com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no 

documento, o mesmo será aceito desde que a data de emissão não seja anterior a 60 (sessenta) 

dias da data limite para o recebimento das propostas, as folhas deverão, preferencialmente, estar 

numeradas em ordem crescente e rubricada pela proponente. 
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08.2 Deverão estar inseridos no envelope n° 01: 

 

1) Quanto á habilitação jurídica: 

 

a) certificado de cadastro em vigência, e/ou conforme item 06.1, item 3: 

 

b) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (lei 20 ,097/00) (Modelo n° 8). 

 

c) declaração de que a proponente enquadra-se como pequena ou micro empresa para os fins da 

lei complementar 123/06 (modelo n° 7), quando for o caso. 

 

d) declaração de idoneidade (modelo nº 9). 

 

2) quanto a regularidade fiscal: 

 

a) prova de regularidade fiscal: 

 

- prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão de 

Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, 

do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

 

- prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de 

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do 

proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;  

 

- prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de 

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do 

proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

 

OBS: No caso em que a certidão negativa de débito de tributos/regularidade fiscal e a certidão 

negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado; 

 

b) prova de situação regular perante o fundo de garantia por tempo de serviço – FGTS (CRF); 

 

c) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão de 

Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 

OBS: no caso da proponente pretende executar o contrato através de filial, deverão ser 

apresentados os documentos acima tanto da matriz quanto da filial. 

 

3) Quanto á qualificação técnica. 
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a) prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU. 

 

b) declaração de recebimento de documentos (modelo nº 2) 

 

c) atestado de visita (modelo nº 3), expedido pelo licitador. A proponente, através de seu 

representante devidamente habilitado junto ao CREA e/ou CAU, quando da visita ao local da 

obra deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo 

de sua proposta. 

 

d) atestado e/ou declaração de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior as solicitadas no item 03.2. 

 

e) o(s) atestado(s) e/ou declaração(ões), acima exigido, deverá(ao) ser comprovador(s) através de 

“Certificado de acervo Tecnológico Profissional _ CAT” do responsável(eis) técnicos (s) 

indicado, emitido(s) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA e/ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU/PR. 

 

f) declaração de responsabilidade técnica, indicado o responsável técnico pela execução da obra 

(modelo nº 04) até o seu recebimento definitivo pelo licitador. 

 

g) comprovação do vínculo, através de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de 

prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e proponente. Para 

dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da 

assembleia de sua investidura ou contrato social. 

 

h) comprovação do capital social, integralizado e registrado na forma da lei, de valor igual ou 

superior ao estabelecido no item 03.1, para proponente brasileira ou valor equivalente na moeda 

do país de origem para empresa estrangeira, considerada para a conversão a taxa de cambio, tipo 

comercial, para venda estabelecida pelo Banco Central em vigor 30 (trinta) dias anteriores a data 

limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes nº 01, nº 02). 

 

i) declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e 

documentos pertinentes, bem como, de insistência de fatos supervenientes impeditivos da 

habilitação (modelo 05), em anexo. 

 

j) Recibo ou guia de depósito comprovando o recolhimento na tesouraria do licitador, da garantia 

de manutenção da proposta, conforme item 03.1. 

 

08.3 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico ou 

utilização de seu acervo técnico por mais de um proponente. 

 

09. PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE Nº 2 

 

09.1 Deverá ser apresentado um envelope nº 2 devidamente fechado e inviolado, contendo os 

documentos abaixo relacionados, em uma via original. As folhas deverão ser, preferivelmente, 

numeradas em ordem crescente e rubricadas por elemento credenciado da proponente. 
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1) Carta proposta de Preços (modelo nº 06) datilografada ou impressa sem rasura e 

entrelinhas. Cada proponente deverá apresentar somente uma única carta proposta de 

preços e deverá conter: 

 

a) razão social, endereço, telefone, “fac-simile e-mail e ou CNPJ da proponente. 

b) data; 

c) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por extenso; 

d) prazo de execução do objeto; 

e) prazo de validade da proposta (mínima de 60 dias) contados a partir da data limite 

estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes nº 1 e 2) pela comissão de licitação. 

f) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectivas assinaturas. 

 

OBS. Em casos excepcionais, previamente a expiração do prazo original de validade da 

proposta, o licitador poderá solicitar as proponentes uma prorrogação específica no prazo de 

validade. A solicitação e as respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da proponente 

recusar-se a estender o prazo de validade da proposta será rejeitada. Caso a proponente concorde 

com a dilação do prazo solicitado, não será permitido modificar a respectiva proposta, nem ser 

motivo para argüir futuramente qualquer alteração de preços. 

 

2) Planilha de Serviços, datilografada ou impressa sem rasura e entrelinhas, deverá ser 

preenchida conforme (Modelo nº 10). 

 

3) Cronograma Físico-financeiro (modelo nº 11) devidamente preenchido, com o respeito 

equilíbrio físico-financeiro constando o nome, número do registro no CREA e/ou CAU e 

assinatura legal pela empresa. 

 

10. DISPOSIÇÕES REFERENTES A PROPOSTA DE PREÇOS 

 

10.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a 

proponente examinou completamente os projetos, as especificações e demais documentos, que os 

comparou entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso e que 

os documentos da licitação lhe permitiram uma proposta de preços completa e satisfatória. 

 

10.2 Os serviços relacionados na Planilha de Serviços (modelo nº 10), não poderão sofrer 

alterações na coluna QUANTIDADES. 

 

10.3 Os preços unitários propostos deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (modelo nº 

10), na coluna PREÇO UNITARIO, e deverão ser apresentados para cada serviço, de 

conformidade com o projeto, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador. 

 

10.4 Deverão estar incluídos nos preços unitários: matérias, equipamentos, aparelhos, 

ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão de obra, dissídios coletivos, seguros em 

geral, encargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, 

hospedagem, locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer outras despesas necessárias 

não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais para a execução da obra. 
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10.5 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 

todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se 

mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

 

11 . RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 

 

11.1 No local, dia e hora fixado neste edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes n.º 1 

e n.º 2 fechados e inviolados, de cada proponente. Rubricará, juntamente com os representantes 

que assim o desejarem, os envelopes n.º 2, que contém as propostas de preços e procederá à 

abertura dos envelopes n.º 1,  que contém a documentação de habilitação que será submetida ao 

exame da Comissão de Licitação e das proponentes interessadas. 

 

11.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes n.º 1 e n.º 2 o representante da proponente, se 

não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais 

para representar o proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão de Licitação a credencial 

(Modelo n.º 01) com firma reconhecida, ou através de procuração passada em cartório. A 

credencial é documento avulso e não deve estar inserida em nenhum dos envelopes. 
 

11.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente.  

 

11.4 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de 

documentos exigidos e não inseridos nos envelopes n.º 1 e n.º 2, ressalvado os erros e omissões 

sanáveis. No entanto, é facultado à Comissão de Licitação realizar diligências destinadas a 

esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitação, solicitar informações 

ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem como, solicitar o original de 

documento da proponente, devendo a mesma apresenta-lo num prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, a partir do recebimento da solicitação. 

 

11.5 Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes 

presentes a possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes, que 

poderão impugnar, por escrito, algum documento apresentado em desacordo com o edital. Não 

havendo manifestação por parte dos proponentes a Comissão encerrará a sessão informando que 

o resultado do julgamento da habilitação será encaminhado aos interessados pelos meios usuais 

de comunicação (edital, “fac-simille”, publicação na imprensa oficial, e-mail).  

 

11.6 Será lavrada ata circunstanciada da reunião, que registrará as impugnações, observações e 

demais ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelas proponentes presentes 

que assim o desejarem. 

 

11.7 Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido, exceto 

o do item 11.2, desde que a informação que nele deveria estar contida, certificada ou atestada 

não pode ser suprida por outro documento apresentado ou estar disponível em site oficial. Não 

serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 

 

11.8 A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o 

representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato 

ser registrado em ata. 
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11.9 Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela Internet, dentro do 

prazo de validade, sujeitando-se às verificações, caso necessário. No caso de divergência entre os 

dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá esta. 

Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 

 

11.10 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo 

de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação 

 

11.11 A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto 

no Artigo n.º 109 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. Não havendo recursos, ou 

definitivamente julgados, a Comissão comunicará às proponentes a data da sessão de abertura 

dos envelopes  n.º 2, através dos meios usuais de comunicação (edital “ fac-simile”, publicação 

na imprensa oficial, e-mail). 

 

11.12 Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na própria 

sessão, anunciará o respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para 

interposição de recursos, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante manifestação 

expressa a constar na respectiva ata que deverá ser assinada por todas as proponentes, a 

Comissão de Licitação devolverá, mediante recibo ou protocolo, às proponentes inabilitadas os 

respectivos envelopes n.º 2 e procederá à abertura dos envelopes n.º 2 das proponentes 

habilitadas. 

 

12. ABERTURA DO ENVELOPE N.º 2 – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

12.1 Na data fixada para a reunião de abertura dos envelopes n.º 2, a Comissão de Licitação 

devolverá à proponente não habilitada o respectivo envelope n.º 2, fechado e inviolado. Caso a 

proponente não habilitada não se fizer representar neste ato o envelope n.º 2 será devolvido, 

através dos meios convencionais, após a homologação da licitação. 

 

12.2 A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes n.º 2 das proponentes 

habilitadas, examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente, o 

objeto, o preço global, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta que serão 

rubricadas pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes presentes que 

assim o desejarem. 

 

12.3 Da reunião de abertura dos envelopes n.º 2 será lavrada ata circunstanciada que será 

assinada pela Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes. 

 

12.4 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será o MENOR PREÇO GLOBAL, 

desde que cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar, numa 

proposta, qualquer informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária, 

formal que não constitua um desvio significativo, desde que não prejudique ou afete a 

classificação relativa de qualquer outra proponente. 
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12.5 A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma físico-financeiro poderá ser 

suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, 

devendo tal fato ser registrado em ata. 

 

12.6 A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha de serviços e 

cronograma físico-financeiro. Constatando erro aritmético ou de anotação no preenchimento 

serão efetuadas as devidas correções. 

 

12.7 No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por extenso, 

prevalecerá o último a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro 

e óbvio, ou ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso) a proposta será válida 

desde que não haja dúvidas sobre o preço apresentado. 

 

12.8 Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta. 

 

12.9 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço 

unitário prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro 

e óbvio no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço unitário será 

corrigido. 

 

12.10 Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de serviços e 

o preço global analisado, prevalecerá este. 

 

12.11 A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma físico-financeiro e procederá a 

correção se constatado erro, desequilíbrio físico-financeiro. A simples correção de erro, 

desequilíbrio físico-financeiro e/ou de ajuste não acarretará a desclassificação da mesma. 

 

12.12 O cronograma físico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela 

proponente. Caso a proponente rejeite a correção, a sua proposta será desclassificada. 

 

12.13 Será desclassificada a proposta: 

a) elaborada em desacordo com o presente edital; 

b) cujo valor global for superior ao estabelecido no item 03.1; 

c) que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital; 

d) que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes; 

e) que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 

f) que não aceite correção do cronograma físico-financeiro; 

g) que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após procedimento para 

apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto, quando for razoável concluir 

que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço de sua oferta. 

 

12.14 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam inferiores 

a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

 

a) média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do preço orçado pelo licitador, ou 

b) preço global orçado pelo licitador. 
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12.15 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a 

apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica 

e econômica do preço global proposto para a obra. A composição de preço deverá ser entregue 

por escrito ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela mesma, após o 

recebimento da solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos preços unitários 

será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço. 

 

12.16 Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá 

fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços.  

 

12.17 Ocorrendo empate no preço global entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão de 

Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de classificação, 

desde que não ocorra o disposto no item 13. 

 

12.18 A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais de 

comunicação (edital, “fac-simile” publicação na imprensa oficial, e-mail). A partir da divulgação 

do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Artigo n.º 109 da Lei 

Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 

 

12.19 Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, será declarado o vencedor. 

 

13. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE 

PREFERENCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LC N.º 

123) 

 

13.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma 

restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição. 

 

13.2 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

13.3 Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresas e empresas de 

pequeno porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de menor preço classificada, desde 

que esta não tenha sido apresentada por outra microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

13.4 Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na 

própria sessão se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 

24 horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será 

considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor. 

 

13.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte pode ser declarada vencedora do 

certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á 

concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, 
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para a regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeitos de negativa. 

 

13.6 As certidões deverão ser entregues à comissão de licitação dentro do prazo acima, para 

efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da 

proponente e aplicação das sanções previstas no art. 81 c/c 87 da Lei 8.666/93. 

 

13.7 Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente a 

Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às 

proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital, “fac-simile” publicação na 

imprensa oficial, e-mail). A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-

se o disposto no Artigo n.º 109 de Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 

 

13.8 Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 13.5. ou não 

ocorrendo a contratação ou apresentação de nova proposta de preços pela microempresa ou 

empresa de pequeno porte melhor classificada, serão convocadas as microempresas e empresas 

de pequeno porte remanescentes que se enquadrem na hipótese do item 13.3  segundo a ordem 

de classificação 

 

13.9 Na hipótese de não contratação de microempresa ou de pequeno porte, nos termos dos itens 

anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente 

vencedora do certame. 

 

14. ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

14.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Administrativo de Execução de 

Obra a ser firmado entre o licitador e a proponente vencedora da licitação. 

 

14.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada 

(Modelo n.º 12), dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito de 

contratação e sujeitando-se às penalidades previstas em lei. 

 

14.3 A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação de débito 

junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia – CREA, ou visto, quando 

a empresa não tiver sede no Estado do Paraná. Se a proponente vencedora for estrangeira com 

sede no Exterior, deverá apresentar, para celebração do contrato, o registro e quitação de débito 

junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia – CREA/PR e/ou Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo – CAU/PR. 

 

14.4 É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de Contrato, convocar as 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para faze-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente licitação 

independente da cominação prevista no Art. 81 da Lei n.º 8.666/93 

 

15. GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA E GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
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15.1 Para participar da licitação, a proponente deverá depositar como garantia de manutenção da 

proposta a importância fixada no subitem 03.1. 

 

15.2 O recolhimento da garantia de manutenção da proposta se dará na tesouraria do licitador, 

que emitirá recibo ou guia de depósito comprovado o recolhimento. 

 

15.3 A garantia de manutenção da proposta deverá ser efetuada nos termos do Art. 56, § 1º, I, II 

e III da Lei n.º 8.666/93. Caso a proponente apresente a garantia mediante cheque, este deverá 

ser nominal ao licitador e depositado em conta corrente específica, ficando a habilitação 

condicionada à sua compensação. 

 

15.4 A garantia de manutenção da proposta oferecida pela proponente vencedora ser-lhe-á 

devolvida quando o termo de Contrato de Administrativo de Execução de Obra for firmado e a 

garantia de execução for aceita. A garantia de manutenção de proposta das demais proponentes 

serão devolvidas, dentro dos trinta dias seguintes à celebração do termo de Contrato de 

Administrativo de Execução de Obra mediante requerimento por escrito. 

 
15.5 A proponente vencedora deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de 

Administrativo de Execução de Obra, a formalização da garantia de execução, que servirá de 

garantia à fiel observância das obrigações contratuais. 

 

15.6 O valor da garantia de execução será obtida pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o 

valor contratual. 

 

15.7 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas 

modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. 

No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de 

execução, se assim o desejar. 

 

15.8 A proponente perderá a garantia de manutenção da proposta quando: 

 

a) retirar os envelopes n.º 1 – habilitação preliminar e/ou n.º 2 – proposta de preços durante as 

fases do certame licitatório, sem justificativa aceita pela comissão de licitação; 

b) no caso de ser-lhe adjudicado o objeto licitado e não proceda, dentro do prazo estipulado, à 

assinatura do Contrato de Empreitada ou ao recolhimento da garantia de execução. 

 

15.9 A contratação perderá a garantia de execução e a garantia adicional, quando: 

 

a) da inadimplência das obrigações e /ou rescisão unilateral do termo de Contrato de 

Administrativo de Execução de Obra; 

 

b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador da obra. 

 

15.10 A devolução da garantia de execução ou valor que dela restar, dar-se-á por requerimento 

mediante a apresentação de: 

 

a) termo de recebimento definitivo; 
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b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As 

despesas  referentes ao consumo de água  e energia, durante  a execução do objeto, são de  inteira 

responsabilidade da contratada. 

 

16. PRAZOS 

 

16.1 Na contagem dos prazos, previstos neste edital, excluir-se-á o dia da 

publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam ou vencem 

os prazos referidos neste edital em dia de expediente no licitador. 

 

16.2 O prazo de execução do objeto será contado a partir da data fixada para seu início na 

respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pelo Departamento de Engenharia. 

 

17. DA FISCALIZAÇÃO. 

 

17.1 Ficará a cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto e do Fiscal do 

DER, o acompanhamento e fiscalização da obra. 

 

18 . PLACAS DE OBRA 

 

18.1 O fornecimento e instalação das placas de obra ficarão a cargo da empresa contratada. 

 

19. PAGAMENTO 

 

19.1 O representante do Município de Planalto e do DER, especialmente designados para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuaram medições e analisarão o avanço físico 

real dos serviços executados e o cronograma e verificado o exato cumprimento das obrigações 

do contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto para 

execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a contratada poderá emitir a 

correspondente nota fiscal. 

 

19.2- Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a apresentação da respectiva 

nota fiscal. 

 

19.3 A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação: 

- da ART pela CONTRATADA; 

- da quitação junto a Receita Federal, através de matricula e CND; 

- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRF; 

 

19.4 A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação: 

- da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado 

concluído; 

- do Termo de Recebimento Provisório; 

- do comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As 

despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA. 
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20. PENALIDADES 

 

20.1 As penalidades a serem aplicadas por descumprimento contratual estão disciplinadas na 

Cláusula Oitava da minuta do Contrato de Administrativo de Execução de Obra. 

 

21. RESCISÃO 

 

21.1 O licitador se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação 

judicial, nos casos definidos na Cláusula Nona da minuta de Contrato de Administrativo de 

Execução de Obra. 

 
22- DAS PRÁTICAS DE ANTICORRUPÇÃO 

 

22.1- Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema 

Municipal, o mais alto padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do 

incentivo evitando práticas corruptas e fraudulentas. 

 

22.2- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma 

da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela 

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa 

física, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com 

recursos. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de 

suas atividades; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar a 

execução dos recursos; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução de um contrato; 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir materialmente 

a fiscalização da execução do recurso. 

 

23. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

23.1 O licitador se reserva o direito de revogar ou anular licitação, parcial ou totalmente, sem 

que caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização. 
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23.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não ocorrerem 

proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfazer o objeto, ou anular 

quando ficar evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio. 

 

23.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital. 

 

23.4 A Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistorias nas instalações 

das proponentes durante a fase licitatória. 

 

23.5 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos 

verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento 

para impugnações, reclamações, reinvindicações por parte das proponentes. 

 

23.6 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas, 

nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem, 

exclusivamente, para indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais com 

qualidade, características e tipo equivalentes ou similares. 

 

23.7 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto, em 

qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente 

edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos 

a serem seguidos. 

 

23.8 Caso as datas previstas para a realização de eventos na presente licitação sejam declarados 

feriado ou ponto facultativo, esses eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente. 

 

23.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação à luz da legislação, da 

jurisprudência e da doutrina aplicáveis à espécie. 

 

 

         Planalto – PR, 03 de abril de 2018. 

 

 

 

____________________________ 

INÁCIO JOSÉ WERLE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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MODELO Nº 01 

 

CARTA-CREDENCIAL 

 

 

Local, ___de__________de 2018 

 

À Comissão de Licitação 

 

Edital de Concorrência nº 003/2018. 

 

 

  Prezados Senhores, 

 

 

  O abaixo assinado, (inserir o nome completo), carteira de identidade (inserir o 

número e órgão emissor), na qualidade de responsável legal pela proponente (inserir o nome da 

proponente), vem, pela presente, informar a V. Sª que o senhor (inserir o nome completo), 

carteira de identidade (inserir o número e órgão emissor), é a pessoa designada por nós para 

acompanhar a sessão de abertura e recebimento de habilitação e propostas de preços, para assinar 

as atas e demais documentos com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a 

licitação em epígrafe. 

 

 

  Atenciosamente 

 

 

_________________________________________ 

(nome, RG nº e assinatura do responsável legal) 

 

 

 

 

Obs: firma reconhecida do representante legal 
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MODELO Nº 02 

 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS 

 

 

 

Edital de Concorrência nº 003/2018 

 

 

  O signatário da presente, o senhor, (inserir o nome completo), representante 

legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara que a mesma 

recebeu toda a documentação e tomou conhecimento de todas as informações e condições 

necessárias à execução do objeto da Tomada de Preços supramencionada. 

 

 

  Local, ___de__________de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

(nome, RG nº e assinatura do responsável legal) 
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MODELO Nº 03 

 

ATESTADO DE VISITA 

 

 

 

Edital de Concorrência nº 003/2018 

 

 

  Declaramos que o Engenheiro e/ou Arquiteto (inserir o nome completo), CREA 

e/ou CAU nº (inserir o número) da proponente (inserir o nome da proponente), devidamente 

credenciado, visitou o local de execução da obra, objeto da Tomada de Preços em epígrafe. 

 

 

 

  Local, ___de__________de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

(nome, RG nº e assinatura do responsável pelo licitador) 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

(nome, RG nº, CREA e/ou CAU nº e assinatura do engenheiro habilitado da proponente) 
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MODELO Nº 04 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

 

 

Edital de Concorrência nº 003/2018 

 

  Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que os responsáveis 

técnicos pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, são: 

 

NOME ESPECIALIDADE CREA/CAU Nº ASSINATURA 

    

 

  Declaramos, outrossim, que os profissionais acima relacionados pertencem ao 

nosso quadro técnico de profissionais. 

 
 

Local, ___de__________de 2018. 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

(nome, RG nº e assinatura do responsável legal) 
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MODELO Nº 05 

 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTE IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

Edital de Concorrência nº 003/2018 

 

 

 

  O signatário da presente, em nome da proponente (inserir o nome da proponente), 

declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Concorrência e 

respectivos modelos, adendos, anexos e documentos e que acatará integralmente qualquer 

decisão que venha a ser tomada pelo licitador. 

 

  Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do 

Artigo 32, parágrafo 2º, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e 

que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

Local, ___de__________de 2018. 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

(nome, RG nº e assinatura do responsável legal) 
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MODELO Nº 06 

(razão social, endereço, telefone, fac-simile e CNPJ) 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

Local, ___de__________de 2016 

 

À Comissão de Licitação 

 

Edital de Concorrência nº 003/2018. 

 

 

  Prezados Senhores, 

 

 

  Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sª nossa proposta de preços, a 

preços fixos e sem reajuste, relativa à execução de ________, da licitação em epígrafe. 

 

  O preço global proposto para execução da obra objeto da licitação 

supramencionada é de R$ (inserir o valor da proposta) (inserir o valor por extenso). 

 

  O prazo de execução do objeto é de (inserir o prazo de execução) (inserir o 

prazo de execução por extenso) meses contados a partir da data fixada para seu início na 

respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pelo Departamento de Engenharia. 

 

  O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) 

(inserir o prazo de validade por extenso) dias a partir da data limite estabelecida para o 

recebimento das propostas (envelope nº 1 e nº 2) pela Comissão de Licitação. 

 

  Atenciosamente 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

(nome, RG nº e assinatura do responsável legal) 
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MODELO Nº 07 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA  

DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

Edital de Concorrência nº 003/2018. 

 

 

  O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante 

legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara sob as penas da 

Lei que a mesma esta estabelecida sob regime legal de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os 

benefícios da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 

 

 

Local, ___de__________de 2018. 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

(nome, RG nº e assinatura do responsável legal) 
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MODELO Nº 08 

 

 

 

Edital de Concorrência nº 003/2018. 

 

 

 

 

  O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante 

legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da 

Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno 

de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 

 

 

Local, ___de__________de 2018. 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

(nome, RG nº e assinatura do responsável legal) 
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MODELO Nº 09 

 

 

 

Edital de Concorrência nº 003/2018. 

 

 

 

 

  O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante 

legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente) declara, para os fins de 

direito, na qualidade de proponente, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar 

com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 

 

 

 

 

Local, ___de__________de 2018. 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

(nome, RG nº e assinatura do responsável legal) 

 

 

 

 

 

 

 

MODELO Nº 09 

 

 

 

Edital de Concorrência nº 003/2018. 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº ...../2018 

CONCORRÊNCIA Nº ...../2018 
 

 
  Contrato administrativo de execução de obra que entre si fazem o Município de 

Planalto e a empresa ......................................................................................., na forma abaixo. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno, 

com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 76.460.526/0001-16, 

neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor MARLON FERNANDO 

KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado 

neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 

3.031.944-3 e do CPF/MF sob nº 643.844.469-34. 

CONTRATADA: ..........................................................................................., devidamente 

inscrita no CNPJ sob n.º ...................................., com sede à 

................................................................, Nº.........................., na Cidade de 

........................................, neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr.(a). 

............................................, brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.º 

..........................................., e do CPF sob n.º .............................., residente e domiciliado(a), na 

Cidade de ................................................................................................................................. 

  CLÁUSULA PRIMEIRA 

  DO OBJETO 

    O presente contrato tem por objeto a EXECUÇÃO DE BASE EM BRITA 

GRADUADA SIMPLES E REVESTIMENTO ASFÁLTICO COM CBUQ, TRECHO 1: 

ESTRADA RURAL QUE LIGA A BR-163 ATÉ A COMUNIDADE DE LAJEADO MUNIZ, 

COM EXTENSÃO DE 4.750 (QUATRO MIL SETECENTOS E CINQUENTA) METROS, 

COM LARGURA DA CAMADA RE ROLAMENTO DE 6,00 (SEIS) METROS, COM ÁREA 

DE  28.500M
2
 (VINTE E OITO MIL E QUINHENTOS METROS QUADRADOS). Tudo 

conforme projetos, memorial descritivo, orçamento quantitativo, cronograma físico-financeiro e 

Convênio nº 010/2018. 

  Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual, para 

todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no 

edital, atos convocatórios, projetos, memorial descritivo, planilha de serviços, cronograma físico-

financeiro, Convênio nº 010/2018, especificações, proposta da licitante, parecer de julgamento, 

ordem de serviços, legislação pertinente à espécie. 

  CLÁUSULA SEGUNDA 

    REGIME DE EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO 

  Execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta na 

modalidade de empreitada por preço global. 

Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita execução do 

objeto, bem como a substituir ou complementar materiais e serviços em desacordo, devendo 

obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo, planilha de serviços, cronograma 

físico-financeiro e Convênio nº 010/2018. 

Parágrafo Segundo – A fiscalização do objeto ora contratado ficará a cargo do 

Departamento de Engenharia do Município de Planalto. 

CLÁUSULA TERCEIRA 



 MUNICIPIO   DE   PLANALTO 
CNPJ Nº  76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 – CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100  – Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO                         -                     PARANÁ 

 

 27 

  DO VALOR 

  Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a 

CONTRATADA o valor de R$ ..... (............................), daqui por diante denominado “VALOR 

CONTRATUAL”.                  

  CLÁUSULA QUARTA 

    DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 

  Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto e do DER, 

designados para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuarão medições e analisarão 

o avanço físico real dos serviços executados e o exato cumprimento das obrigações do contrato 

no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto para execução. 

Medida e atestada a execução dos serviços, a contratada poderá emitir a correspondente nota 

fiscal. 

  Parágrafo Segundo – Os pagamentos serão efetuados conforme medição 

efetuada pelo Represente do Município de Planalto e do DER, e em até 15 (quinze) dias após o 

recebimento da respectiva nota fiscal. 

 

  Parágrafo Terceiro – A liberação da primeira parcela fica condicionada à 

apresentação: 

- da ART pela CONTRATADA; 

- da quitação junto a Receita Federal, através de matricula e CND; 

- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRF; 

 

Parágrafo Quarto – A liberação da última parcela fica condicionada à 

apresentação: 

- da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao 

objeto contratado concluído; 

- do Termo de Recebimento Provisório; 

- do comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia 

elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução 

do objeto, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

  Parágrafo Quinto – Os pagamentos decorrentes da execução do objeto correrão 

por conta dos recursos financeiros oriundos da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística 

(SEIL), através do Convenio nº 010/2018, e recursos próprios do Município de Planalto 

(contrapartida). Proveniente das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

770 06.120.26.782.2601-1066 4.4.90.51.00000 

772 06.120.26.782.2601-1066 4.4.90.51.001033 

CLÁUSULA QUINTA 

  DOS PRAZOS 

  O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente Contrato é de 

240 (duzentos e quarenta) dias, contados a partir da data fixada para seu início com a 

respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pelo Departamento de Engenharia, podendo ser 

prorrogado, a critério da Administração nas condições previstas em lei. 

  CLÁUSULA SEXTA  

  DOS TERMOS ADITIVOS 
  Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer 

modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações 
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assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações quantitativas e qualitativas ou 

prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE. 

  CLÁUSULA SÉTIMA 

  DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
  Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto 

deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na 

forma e no prazo convencionados. 

  Parágrafo Segundo – Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço 

e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato; 

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 

Contrato; 

c) Promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização, 

acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços objeto 

deste Contrato; 

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro – Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Prestar a execução dos serviços de acordo com as especificações constantes 

nas cláusulas deste Contrato, e em conformidade com os projetos, memorial 

descritivo, planilha de serviços, cronograma físico-financeiro e especificações, 

com bom acabamento e utilizando material de primeira qualidade; 

b) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos 

serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se 

pela guarda, segurança e proteção de todo o material e equipamento utilizado, 

até a conclusão dos serviços;  

c) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da 

ordem de serviço; 

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução; 

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

f) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início da 

execução do Contrato; 

g) Providenciar a matricula do objeto deste Contrato junto ao INSS; 

h) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as 

obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista, 

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

i) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e 

segurança do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com 

equipamentos individuais de segurança/prevenção de acidentes de trabalho; 

j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total 

ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
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k) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela 

prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única e 

exclusivamente a CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

                       Parágrafo Primeiro – À CONTRATADA serão aplicadas multas pela 

CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou parcial do 

contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes 

à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato, o Município de Planalto, 

poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 

87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) 

sobre o valor do contrato. 

  Parágrafo Segundo – Pelo retardamento da execução do contrato, quando não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da 

citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo 

de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante o Município de Planalto. 

CLÁUSULA NONA 

DA RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos 

elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº. 8.666/93. 

Parágrafo Único – A CONTRATADA reconhece os direitos da 

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

  Parágrafo Primeiro - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto padrão de ética, durante 

todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando práticas corruptas e 

fraudulentas. 

  Parágrafo Segundo - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob 

pena de inelegibilidade na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 

outorga de contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da 

execução de contratos financiados com recursos repassados pela SESA. Para os propósitos desta 

cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

f) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

desempenho de suas atividades; 

g) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar a execução dos recursos; 

h) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

i) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
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às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução de um contrato; 

j) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes da SESA, com o objetivo de 

impedir materialmente a fiscalização da execução do recurso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do presente contrato até 31/12/2018. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física 

ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e anuência expressa da 

Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na 

Lei nº. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DO FORO 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, 

perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr.  Não obstante qualquer mudança de domicilio da 

CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes 

para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

 

Planalto-Pr., ..... de .................. de ..... 

 

 

__________________________                    _________________________           

CONTRATANTE             CONTRATADA 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:.................................................            .......................................................... 

 

 

 


